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I  TERMO ADITIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 

 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, pessoa jurídica de direito privado de 

utilidade pública - Lei Estadual nº 13180/2001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.579.617/0001-

00, sediada na Av. Comendador Franco, 1341, Jardim Botânico, Curitiba-PR, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Senhor Ramiro Wahrhaftig, brasileiro, R.G. Nº 952291-3 

SSP PR, CPF 321.770.549-15, residente e domiciliado à Rua Campos Sales, nº 782, CEP 80.030-

376 ,Curitiba PR, e pelo Diretor de Administração e Finanças, Senhor Gerson Koch, brasileiro, 

R.G. Nº 754.751 PR, CPF nº 183.960.899-49, residente e domiciliado à Rua Jovino do Rosário, 

nº 448, CEP 82.540-115, Curitiba PR. 

 

CONTRATADO(A): TROPICAL TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o n.º 02.305.593/0001-20, com sede no(a) Av Dr. Luiz Teixeira Mendes, nº 680, 

sala 02, Zona 04, Maringá PR, CEP 87.015-000, neste ato representada por Cristina Kaoru 

Kawamura Uchimura, inscrito(a) no CPF sob o n.º 515.635.769-53, portador do RG n.º 

3544448-3, expedido por SSP PR, residente e domiciliado no(a) Av Dr. Luiz Teixeira Mendes, 

nº 680, sala 02, Zona 04, Maringá PR, CEP 87.015-000, e-mail cristina@tropicaltravel.com.br e 

telefone 44 99961-5920.  

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 

n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022; pela Inexigibilidade de Licitação 002/2024 (protocolo n.º 

21.876.583-1), procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus 

anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AJUSTE DE VALOR 

 

 O presente contrato fica acrescido em R$ 5.369.62 (cinco mil trezentos e sessenta e nove reais 

e sessenta e dois centavos) ficando o valor total estimado em até R$ 86.369,74 (oitenta e seis mil 

trezentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos). 

 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA – Considerando que apenas a emissão das passagens garante os 

preços inicialmente orçados e que no momento da emissão dos bilhetes ocorreu alteração dos 

valores, justifica-se a alteração do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no I aditivo e contrato inicial. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, até o 5º dia 

útil do mês subsequente da assinatura, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022. 
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Por estarem as partes justas e acordadas firmam este I Termo Aditivo. 

 

 

Curitiba, 01 de abril de 2024.  

 

 

    Cristina Kaoru Kawamura Uchimura  Ramiro Wahrhaftig  

Responsável Legal 

  TROPICAL TRAVEL 

VIAGENS E TURISMO 

LTDA 

                                  

 

  Diretor-Presidente 

 FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA    

 

 

Gerson Koch  

Diretor de Administração e 

Finanças 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

TESTEMUNHA: 

1: Fernanda C. Scheidt

 

CPF: 032.950.189-52 

 

 

2:  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA

LXIX ASSEMBLEIA GERAL

O Presidente do Consórcio Metropolitano de Serviços do Paraná –

COMESP, no uso de suas atribuições, CONVOCA as Prefeitas e os Prefeitos

integrantes do Consórcio, à Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no

dia 19 de abril de 2024, às 9h, em primeira chamada e às 9h30min., em

segunda chamada, presencialmente.

A pauta para deliberação da Assembléia Geral será:

1. Deliberação da Prestação de Contas do Exercício

Financeiro de 2023, para posterior apresentação ao Tribunal de

Contas do Estado do Paraná;

2. Assuntos Gerais.

Dê-se publicidade.

Curitiba, 1.º de abril de 2024.

GERSON COLODEL

Presidente do COMESP
30574/2024

Fundação raucária

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
EXTRATO DE I TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 005/2024
Partes: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA e TROPICAL TRAVEL VIAGENS E
TURISMO LTDA.
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
pelo Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022; pela Dispensa de Licitação
002/2024 (protocolo n.º 21.876.583-1), procedimento licitatório que originou o
presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante
vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes. Objeto: O presente contrato fica
acrescido em R$ 5.369.62 (cinco mil trezentos e sessenta e nove reais e sessenta
e dois centavos) ficando o valor total estimado em até R$ 86.369,74 (oitenta e seis
mil trezentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos). SUB-
CLAUSULA PRIMEIRA – Considerando que apenas a emissão das passagens
garante os preços inicialmente orçados e que no momento da emissão dos bilhetes
ocorreu alteração dos valores, justifica-se a alteração do valor do contrato.
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no I aditivo e contrato
inicial. Data de Assinatura: 01 de abril de 2024.

RAMIRO WAHRHAFTIG
Presidente Fundação Araucária

GERSON KOCH
Diretor de Adm. E Finanças Fundação Araucária

29957/2024

CHAMADA PÚBLICA 06/2024
PROGRAMA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E INICIAÇÃO

EM DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO –
PIBIC & PIBIT

Objetivo: Incentivar a participação de alunos de graduação no desenvolvimento
de atividades de pesquisa científica, tecnológica ou de inovação; Conceder bolsas
a alunos regularmente matriculados em cursos de graduação das instituições de
ensino superior do Paraná para o desenvolvimento de atividades vinculadas à
pesquisa científica, tecnológica ou de inovação; Promovera aproximação dos
alunos de graduação com as atividades científicas, tecnológicas e/ou de inovação
em todas as áreas do conhecimento que apresentem aderência aos Objetivos de
Desenvolvimento sustentável (ODS), aos Novos Arranjos de Pesquisa e Inovação
no Paraná da FA (NAPIs) ou que apontam proximidade a algum dos ecossistemas
de inovação, áreas prioritárias e/ou transversais identificadas pelo Conselho
Paranaense de Ciência e Tecnologia do Paraná (CCT/PR).
Recursos Financeiros: A Chamada Pública dispõe de recursos financeiros da
ordem de até R$ 15.708.000,00 (quinze milhões e setecentos e oito mil reais) a
ser provido pela Fundação Araucária, nos termos da Lei Estadual nº 251/2023. Os
recursos orçamentários disponíveis para a presente Chamada Pública correrão à
conta do orçamento próprio da Fundação Araucária, dotação orçamentária do
exercício de 2024.
Submissão eletrônica das propostas: Até às 23h59 do dia 01 de maio de 2024
pelo Sparkx.
Divulgação do resultado no site FA: A partir de 10 de junho de 2024, por meio
de Ato da Diretoria Executiva da Fundação Araucária, em www.fappr.pr.gov.br.
A íntegra da chamada pode ser consultada em www.fappr.pr.gov.br.

Curitiba, 02 de abril de 2024.

Ramiro Wahrhaftig
Presidente da Fundação Araucária

30159/2024

Fundação Municipal de Saúde de 
Foz do Iguaçu

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU – PR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024

OBJETO: Aquisição AVENTAIS E MATERIAIS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. Abertura e avaliação das propostas: 15 de abril de 2024 às
09h. O edital poderá ser retirado no site www.gov.br/compras/pt-br/ através
da UASG 928118. Maiores informações podem ser obtidas pelo telefone (45)
3521-1786 ou e-mail: licitacao.hmpgl@gmail.com no horário de expediente da
Fundação Municipal de Saúde, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

17h00min, de 2ª a 6ª feira.

Foz do Iguaçu-PR, 03 de abril de 2024.

Larissa Paganotti Lima
Pregoeira

Portaria n° 173/2022

30449/2024

EXTRATO DE CONVÊNIO PD&I – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Instrume
nto

Instituição Valor Objeto
Data

assinatura
Vigência

CV
342/2023
PDI

FUNPAR
R$ 1.213
.579,50

Projeto
21.459.548-6 –
Processo de
Inexigibilidade
n.º 23/2023

02/04/2024

Vigência
de 39
meses a
partir da
data de
assinatura

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

30591/2024

Serviço utônomo Municipal de Água e 
Esgoto - Marechal ândido Rondon

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PARANÁ

ADITAMENTO CONTRATUAL
Processo: Concorrência n° 01/2023
Objeto: Obra de implantação de rede coletora de esgoto, incluindo
ligações prediais, em área urbanizada, inclusos materiais e mão de obra,
para a Etapa Rainha e Arredores, neste município de Marechal Cândido
Rondon-PR Espécie: Aditivo II – Contrato Administrativo nº 30/2023.
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Marechal
Cândido Rondon – PR. Fornecedora: Serrano, Paglia & Cia Ltda.
CNPJ: 23.191.400/0001-27 Fundamento Legal: Artigo     ,
da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93 Justificativa: Prorrogação
de prazo, substituição de fiscal e indicação de gestor. Execução: Até 29
de maio de 2024 Vigência: Até 29 de julho de 2024
Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR), 26 de março de
2024, Anderson Loffi Schmoeller Diretor Executivo; e Alisson Rosa Paglia,
Contratada.
*Documentos na íntegra disponíveis em:
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/s
ervico/valor/8/padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE

30571/2024


